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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n“ 210201/2023, na modalidade TOMADA DE

PREÇOS, 0 Ato de designação da CPL, para a licitação que tem por objeto Contratação de empresa

para a prestação de serviços de assessoria, operacionalizaçâo, monitoramento e contábil dos sistemas

e programas vinculados ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaçâo/FNDE, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

São João dos Patos/MA, em 21 de março de 2023.

Gilvana Noieto Áisíujo Corrêa
Presidente da CPL

wwrw.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



POLHA n".

%r SAO JOAO
; DOS PATOS

l■:^'l■UX) DO MAUAMIAO

rur.i-F.nrRx di-:sàojoào dos 1‘ vros ● m \
\vriiidi ( BS - (!i tirro. ('I-!P 6i6íi5-00ü

\w.\v.s:K>|'i;iociosp.)T<)S.n«.gov.hr

¥ V";

^ ● A.-TV-

Portaria n" 001/2023 - GABINETE DO PREFEITO

"Someui d (.omisuin Pcrvuiiieiik Je I jà/ofào, díM'^na

l^/vffwinf OÍlíjIr dá niilnjipmiidéndas. ”

Miiiúcipal do Sào |oào dos l’;U(;s, listado do Maranhão, no uso das

atribuições ijuc lhe são conferidos pela (ionsfituição 1'cderal c pela Ix;i Orgânica do Município,

conjugridas com o disposto no art. 51 da Ixà 1'cdcral n” 8.666/03 c la^i 1’edcral n” 10.520/2002.

() 1'rcíeili

RESOLVE:

.\rt. 1". 1’icam nomeados us integrantes da Comissão Penn;inciUe de I.icitaçSu — (.Pl., para as

inuduiidades de (ionviie. Tomada de Preços c (àmcorrcncia Pública, nos termos do § 4" do art. 51

da 1 x'i l-ederal ii'* 8.666/93, os seguintes ser\-idores;

I - (iilvana Noléto Araújo Corrê-a - seio idora efetiva, CPt' n" 019.615.683-14;

sen-idor efetivo, CPP n" 925.822.903-78;11- Prandsco Eduardo da V^eiga 1 .opes

III - Suelienv Vieira de Oliveira - senádora comissionada, fiPl- n" 60.3.080.183-03;

Parágrafo único. .-\ comissão nomeada terá como função eferuar o registro cadastral de

fomecedíires, elaborar mituira de edital, contr.itfis e outros atos pertinentes ao procedimento de

licitação, julgar preliminarmente a habilitação, as propostas, os recursos c demais guestionamenios

sobre os processos administrativos de licitação pública c promover a ;dtenição ou cancelameiiii i de

cadastros dc licitantes.

An. 2". Pica designado como Presidente o senador indicado pelo inciso I, c como primeiro

Secretário o senidor mencionado no inciso II do artigo anterior.

§ 1". A Comissão Permanente de l.icilação - (.'Pi- terá número minnnu de três titulares,

Presidente, o Secretário e um membro noine;ido por esta Portaria, ikj III do artigo anterior, como

guórum para iniciar gualquer .sessão.
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§ 2". A Sessão da (Aniiissão l’crnv,inauc de l.icitacão deverá ser iniciada, prefercncialmeiile, com n

presença de um representante da (ioiUrolaria (ieral do Miiiiidpio, caso liaja, com direito a voz sem

direito a voto, devendo ser regisirado sua presença nos autos do processo.

An. 3“. I'icam i^almente nomeados para exerceras funções de iVegoeiro e de membros ela equipe

de apoio para fiinctonar nos processos administrativos eie licitação na modalidade l*rei^o, os

Seguintes senadores:

I - Prcgoeíro: l'r;mcisco Ivduacdo da Veiga Ixipes - senidor efetivo, r.lM‘ n" 925.822.903-78;

II - 1 equipe de Apoio: Ciilvana Noléto .Araujt) (‘orrêa — servidora efetiva, (]l’b’ n” 019.(í 15.683-14.

scrvidoni comissionada, CPF n" 603.1)80.183-111 - Hcjiiipc de -Apoio: Suelieny Vieira de üliveir.a

03;

§ 1". Os servidores nomeados nesta Portaria, de fomia independente, respondem por seus próprios

atos e decisões perante .» administração ou à terccinis.

-\rt. 5". I%sta Poetaria entra cm \’igor na dara dc .sua publicação, revogados as disposições em

contrarii >.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete d.j Prefeito Municipal dc São joào dos Patos, Estado do Maranhão,

aos 02 dias do mês de janeiro de 2023.

'creifà ôb^'c’8
Prefeito

CNPJ: 06.089.668/0001 -33 - Tele.-fax; 355! -2328/2219

E-mail: preroiiuradtísaojoaodospaios(r^'ahoo.com.br
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TERMO DE RATIFICAÇA

TERMO DE RATIFICAÇAO

á

2gg*i^Ros,
RATIFICO, conforme disposto no art. 26 da Lei 8666/93, com fulcro OT
art, 24, inc. X. da citada Isi, Dispensa de Licitação a favor da Pessoa

Física, Antônio Marcos Lima Freitas, portador de CPF: n'

896.234,443-20, perfazendo-se o valor total de R$ 27.840,00 (Vinte e

sete mil, oitocentos e quarenta reais), objetivando a locação de

imóvel Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU). Dé-se
ciência desta decisão aos Interessados, providencie-se a celebração do

necessário contrato, e o empenhamento da despesa nas dotações

próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na

imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da )á citada lei, para
fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. Sáojoão dos Patos - MA,

06 de janeiro de 2023. Kairo Coelho de Sousa Corrêa Secretário
Municipal de Saúde Portaria n« 209/2021

Após a análise detalhada dos elementosPORTARIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Portaria ní 001/2023 - GABINETE DO PREFEITO

"Nomeia a Comissão Permanente de Licitação, designa Pregoeiro Ofícial

e dá outras providências."

O Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do Maranhão, no uso

das atribuições que lhe são conferidos pela Constituição Federal e pela

Lei Orgânica do Município, conjugadas com o disposto no art. 51 da Lei
Federal n» 8.666/93 e Lei Federal n» 10.520/2002.

RESOLVE:

Art. 1®. Ficam nomeados os integrantes da Comissão Permanente de

Licitação - CPL. para as modalidades de Convite, Tomada de Preços e
Concorrência Pública, nos termos do § 4« do art. 51 da Lei Federal n»

8.666/93, os seguintes servidores:

I - Gilvana Noiéto Araújo Corrêa - servidora efetiva, CPF n®
019,615,683-14:

II- Francisco Eduardo da Veiga Lopes - servidor efetivo. CPF n»
'^■.822,903-78:
III - Suelieny Vieira de Oliveira - servidora comissionada, CPF n®
603.080.183-03:

Parágrafo único. A comissão nomeada terá como função efetuar o

registro cadastral de fornecedores, elaborar minuta de edital, contratos

e outros atos pertinentes ao procedimento de licitação, julgar

preliminarmente a habilitação, as propostas, os recursos e demais

questionamentos sobre os processos administrativos de licitação

pública e promover a alteração ou cancelamento de cadastros de
licitantes.

Art. 2». Fica designado como Presidente o servidor indicado pelo inciso
I, e como primeiro Secretário o servidor mencionado no inciso ii do

artigo anterior.
§ 1®, A Comissão Permanente de Licitação - CPL terá número mínimo de
três titulares, o Presidente, o Secretário e um membro nomeado por

esta Portaria, no III do artigo anterior, como quórum para iniciar
qualquer sessão.

§ 2®. A Sessão da Comissão Permanente de Licitação deverá ser

iniciada, preferencialmente, com a presença de um representante da

Controlaria Geral do Município, caso haja, com direito a voz sem direito

a voto, devendo ser registrado sua presença nos autos do processa,

■rt. 3®. Ficam igualmente nomeados para exercer as funções de

egoeiro e de membros da equipe de apoio para funcionar nos

processos administrativos de licitação na modalidade Pregão, os
seguintes servidores:

I - Pregoeiro: Francisco Eduardo da Veiga Lopes - servidor efetivo, CPF
n» 925-822.903-78;

II - Equipe de Apoio: Gilvana Noiéto Araújo Corrêa - servidora efetiva,
CPF n» 019.615.683-14.

III - Equipe de Apoio: Suelieny Vieira de Oliveira - servidora
comissionada, CPF n« 603.080.183-03;

§ 1“. Os servidores nomeados nesta Portaria, de forma independente,

respondem por seus próprios atos e decisões perante a administração
ou à terceiros.

Art. 5®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogados as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do

Maranhão, aos 02 dias do mês de janeiro de 2023.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 172fl2a50cl2c596ac5740dedSb98b88

TERMO DE RATIFICAÇAO

Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos,
RATIFICO, conforme disposto no art. 26 da Lei 8666/93, com fulcro no
art. 24, inc. X, da citada lei. Dispensa de Licitação a favor da Pessoa

Física, Elionaria Rosa Alencar Silva Qulrino. portador de RG n®
17682622001-6 S5P/MA e CPF n° 001.592.853-56, perfazendo-se o

valor total de R$ 16.640,00 (Dezesseis mll seiscentos e quarenta

reais), objetivando a locação de imóvel localizado na Avenida
Presidente Médici, n° 221/B, Centro em: São João dos Patos -MA, para

funcionamento do Centro Avançado de Saúde, Dè-se ciência desta

decisão aos interessados, providencie-se a celebração do necessário
contrato, e o empenhamento da despesa nas dotações próprias do
orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial,
conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, para fins de eficácia

da RATIFICAÇÃO aqui proferida. São João dos Patos - MA, 06 de janeiro
de 2023. Kairo Coelho de Sousa Corrêa Secretário Municipal de Saúde
Portaria n« 209/2021

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: f820710418bla62dcllb54c2649371dd

TERMO DE RATIFICAÇAO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos,
RATIFICO, conforme disposto no art. 26 da Lei 8666/93, com fulcro no
art. 24, inc. X, da citada lei. Dispensa de Licitação a favor da Pessoa

Física, Marijara Coelho de Sousa Gonçalves, portador de RG n«
1.655,383- S5P/PI e CPF n“ 462.606.333-00. perfazendo-se o valor total

de 15.180,00 (Quinze mll cento e oitenta reais), objetivando a

locação de imóvel a localizado na Rua Almirante Barroso, São Francisco,
CEP.: 65-665-000, São João dos Patos/MA, para funcionamento do
Programa Saúde da Família (PSF) - São Francisco II, no Município de São
João dos Patos - MA, Oè-se ciência desta decisão aos interessados,
providencie-se a celebração do necessário contrato, e o empenhamento
da despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, e publique-se
0 presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da
já citada lei, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. São
João dos Patos - MA, 06 de janeiro de 2023, Kairo Coelho de Sousa
Corrêa Secretário Municipal de Saúde Portaria n® 209/2021

Alexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificado.r 779a3ff8becbc65e6aced6874e46f484
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AUTUAÇAO DO PROCESSO

Aos 21 {vinte e um) dias do mês de março do ano de 2023 autuo o processo
iicitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu Gilvana Noleto Araújo
Corrêa - Presidente da CPL, o subscrevo.

DA LlCITAÇAO:
-Processo Administrativo n® 210201/2023

-Modalidade; TOMADA DE PREÇOS N® 008/2023
-Requisitante; Secretaria Municipal de Educação.
-Tipo de Licitação: Menor preço GLOBAL.

FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei n° 8.666/93, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014 e o que couber demais legislações pertinentes.

DO OBJETO DA LlCITAÇAO:

Contratação de empresa para a prestação de serviços de assessoria,
operacionalizaçâo, monitoramento e contábil dos sistemas e programas vinculados ao Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educaçâo/FNDE, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base

numa média aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto ao mercado, portanto,
estima-se o valor de R$ 44.640,00 (quarenta e quatro mil, seiscentos e quarenta reais), pelo

período de 12 (doze) mês.

DA INDICAÇAO DOS RECURSOS:
As despesas serão custeadas através da seguinte dotação orçamentária:

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 0205 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12 361 0003 2010 0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3 3 90 35 000 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

São João dos Patos/MA, em 21 de março de 20^.
t ./houZjO
Gtivana Noleto Araújo Córrea '

Presidente da CPL

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getülio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000. São João dos Patos/MA




